
 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO  

         Pça. Benedito Valadares, 5l – 37220-000 – Bom Sucesso – Minas Gerais 
                Telefax: (35) 3841-1333 – Pabx: (35) 3841-1207  

Email: admbs@bomsucesso.mg.gov.br 
 

DECRETO N.º 3.511/2019 DE 09 DE MAIO DE 2019 
 
 

“REVOGA DECRETO N.º 3.169/2017, DE 10 DE JULHO DE 2017,  
QUE NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE BOM SUCESSO - PREVBOM” 
 

 
  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas 
atribuições legais e,  
   
  Considerando a solicitação do Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Bom Sucesso – PREVBOM, em Ofício nº 
076/2019, de 08 de maio de 2019, 
 
  DECRETA: 
 
 
 Art. 10 – Fica revogado, em todos os seus termoso Decreto Municipal nº 
3.169/2017, de 10 de julho de 2017, que “NOMEIA MEMBROS PARA 
COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BOM SUCESSO - PREVBOM”. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de maio de 2019. 
 

 
 

Porfírio Roberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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